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o DA RUBENS APARECIDO ~NAZIOt Prefeito Uunici pal
de Agudos , SJbstituto'l Esta do de são Paulo , no uso de s uas at r i bui ções l ega i s,

Faz saber que 8 Camara P.lmic i pal aprovou 8 ele+
sanci ona e promul ga a seguinte Lei:

Art . Ig _ A redaçiio do art i go 151 da Le i f.tJnic i pa!

0 51 1.141 , de 09 de Seter:'lbro de 1975 , passe a ter a s egui nt e redação, me.nt idas t ol
do s o s demais dispositivos .da mesma Lei:

" Art . l o _ Fica o chefe do Exe cut ivo a ut oriz a do

a contrat ar com o Banco Naci onal da Habitação _ S. N.H. e com c Banco do Estado de
são Paul o S/A _ BAN::s:'A _ est e da Qua lida de de agente Fi nance i ro da quel e, ernprest1Jr.
a t é o montant e de QS 1.775.502 , 59 ( hum mi l hão setecent os e set enta e cinco mi l B

quinhentos e dois cruzei ros e cinquenta e dois centavos ) corrigiveis monet ariament
correspondente a 13. 000 ( treze mil ) UPCS ( Unidade Padrão de Capi t al ) do 8.N. H.
que s erão amorti zados em prazo não sup~or a 216 ( duzent as e dezassei s ) meses ,
acrescidos de juros e corração monet ariae demais condições e encargos 8 seram
Bst abslec i dos entre as aprtes , empres t imo esse des t inado á execução do Prognrna
Nacional , digo Muni ci pal de Obras dos sis temas de agua potavel e de ~gotos sal
nitarios do Primeiro r.AJcleo Habitacional da Agudos , no Jardim Cruzei ro".

Artigo 2i _ Fica o chefe do Executivo aut oriza do
a abr i r um credito especi al at é o valor da frS 1. 775 . 502, 59 ( Hum milfieõ 5et ecentO!
e s et enta e cinco mil , quinhentms e doi s cruzeiros B cinquenta e nov e eentavos) ,

• •com vigencia ate 31 de dezembro de 1977, destinado a cobertura das desp ezas com
a execução das obras de infra estrutura do l R Nucleo Habitaci onal de Agudos, no
J ardim Cruzeiro , B que ter~ a seguinte classificação:

8 . OIVIs:a:o OC OfJlAS, lIIAÇl\O E EWIPAMONTOS

UABMOS

8. 2 Obras e Melhoramentos _ Serviços Diversos
Obras Publicas
Habitaçio e Urbani smo
Ackn1n1st ração
Administ r ação Geral
Execução das Obras de Infra es t rutura cb l i to.Uc1eo
Habitacional de Agudos , no Jardim CnJzeiro• • • • M 1 ,715 .502. !
TOTAL 00 CREDITO• • • •••••• • • • • • • • • • •• • • • • • • • • •• •Qt 1. 775.520, !

Ar-t , 3 i _ O valor do credito previsto no artigo
anterior será coberto com os recursos provistos na operação f i nanceira aut orizada
junto ec Banco Nacion al de Habitação e Banco do Estado de são Paulo S/A, eite
como eaente f i nanceiro daquele , confonne previsto na Le! .....,icipal nll' 1141 , de ce
de Setembro de 1975 com a redação QlJe , 80 seu artigo primeiro ( 1'1 ) lhe dá o

artigo primeiro da presente Lei•
Art . 4'1 _ Ficam expressamente revogadas a s Leis
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rBSPect1varaente de 21 de outubro 8 de 9 de dezembro f ambas de 1 .975.
Art . 51 _ Esta L.i entrará 811 vigor na dl!ta de

s ua pub11ceção revogadas as disposições B'n contrario•
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